
PREFEITURA MUNICIPAL 

ALVORADA/TO 


ANEXO XI/A 

2018 


Processo N° 6424/2019 

Janeiro a dezembro/2018 




P R E F E I T U R A M UNI C I P A L 'MI'tiI"f'í'1et'{j~4iI.,_,.., . ' 

~ORADA PREFEWÜRlsMUNICIPAL DE ALVORADA 
Adm.2017/2020E S TA DO DO T O C A N T I·N S 

ACIMA DE TUDO· ADM: 201712020 11BPZ~~&;lÍl1.WlO.2~2/00Q1·22 

-- lo ..., 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2855/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA GAROTA BANDIDA 

PARA AS FESTIVIDADES COMEMORATIVAS DO ANIVERSÁRIO DA 
CIDADE. 

MOVIMENTAÇÃO 

ORIGEM DESTINO ASSINATURA DO SERVIDOR 

., 

" . . ' '. 

t 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA. DESPORTO. lAZER E lURISMO 

( ) MATERIAL ( X ) SERViÇOS 25/10/2017 01 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAL OU SERViÇOS 

1 1 SERViÇOS CONTRATAÇAO DA BANDA GAROTA BANDIDA 
FINALIDADE 

'p,.. PRESENTE CONTRATAÇAO DECORRE DA IMPERIOSA NECESSIDADE DA REALlZAÇAO DE 
SHOW'S NO ANIVERSARIO DA CIDADE DE ALVORADAlTO, CUJA COMEMORAÇÃO SERÁ DO DIA 
09/11/2017 À 11/11/2017. 

Solicitante 

i~ 
Secretário de Cultura, Des orto, Lazer e Turismo 

Autorizo 

",-=-~NmtffO DE LIMA SEGUNDO 
Prefeito 

Rua 7 de Setembro, s/o •Centro  CEP 774800-000 • Alvorada - TO 
Telefone: (63) 3353-2<482 CHPJ! 01.800.24210001-:22 



Processo: Data: 
RECIBO DE ENTREGA 2855/2017 ~5/10/2017 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

CPF/CNPJ: 01.800.242/0001-22 

Endereço: 
RUA 7 DE SETEMBRO"Qd-57,Lt-0,Und-"CENTRO 1700707 
TO 77480-000 

. 
SOLICITO A CONTRATAÇAo DA BANDA GAROTA BANDIDA. 

CARIMBO/AUTENTICAÇÃO: 

~RA-~ b. ~1;-, 
ReSPQSãVeííProtocolo 

285f 



1 

SECRETARIA UUNlCJPAl DE 
CULTURA. DESPORTO, LAZER ETURISMO 

-
f 
.i!:DESPACHO DE ABERTURA 

içJ 
e3:o.l, 

ASSUNTO: CON"rRATAçÃO DA BANDA GAROTA BANDIDA 

PROCESSO: 285512017 

Nesta data procedo à abertura do presente processo para a Contratação de cantores para 
realização de shows no aniversário da cidade de AlvoradaITO. cuja comemoração será no dia 09/11/2017 à 
11/11/2017. 

O processo de inexigibilidade será instruido com a autuação de todos os documentos necessários. 
devidamente numerados em ordem crescente. de modo a atender ao disposto no inciso 111, do artigo 25, da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 

AlvoradaITO, 25 de outubro de 2017. 

Rua 7 de Setembro, sfn..Centro - CEP 774800-000 - AIvonIda * TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 



ESTUDO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAlTO 

INEXIGIBILIDADE 007/2017 ADM 

Processo Administrativo 2855/2017 


#IIIfI/#

DOCUMENTAÇAO 


Endereço: Rua 07 de Setembro, sln, Centro, CEP 77480-000, AlvoradarrO. 

Fone: (63) 3353-2482 
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30/10/2017 Banda Garota BjdldS faz show neste sábado em Fátima do Tocantins - cone)di\5 Tocantins - Portal de Notícias 

CULTURA !J/QS/201717h42 Redação 

Banda Garota Bandida faz show neste sábado em 
Fátima do Tocantins 
A Banda Garota Bandida, conhecida como lia banda 
dos playboy", é atração da noite deste sábado, 13, na 
festa de 35 anos de Fátima. Na programação, 
promovida pela Prefeitura da cidade, o show está 
marcado para iniciar a partir das 21 horas, na Arena 
Fátima 35 anos. 

De Balsas/Maranhão, a banda Garota Bandida já é 
conhecida dos fatimenses, tendo sido a atração das 
Festas de Maio em 2016. Pelo sucesso no show foram 
novamente convidados a participar da festa e trazer de 
novo os estilos axé, arrocha e outros ritmos dançantes da atualidade. 

Ciclismo 

Ainda na programação da tarde deste sábado, acontece prova de cidismo próximo à Rodoviária, a 
partir das 15 horas. A competição contará com premiação ofertada pela Prefeitura e deverá atrair 
atletas de Fátima e região. 

Matinê 

htlp:J/conexaoto.com.br/2017/05/131banda-garota-bandida-faz-show-nes!e-sabado-em-fatima-do-tocan!ins 
~4,",~ 
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Pret. Munlc. Alvorada 
Fia N° J() 
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~WDE~~D~ 

1NSJ'R.~PAll~ 'DE JUml1l.t!Sml1t'AÇÍt) v\lt'ris11CA Ql.JE ENTRE $f eBLP.BRAM DE 

> .~~ 'Neto - Piar Produções. E 00
< .• , 

~.. ,$QÃIlES - DE Nom>ARtisTICO.
" " . m ..'t Nk f'OUtA... .. > 

~"'e..~,,, 
<~cWu db ~''''''~.~__ 

• ~< •• ' ~. CEP. 7t '. . .' . l. ao oôIro fado. ano ~ 
; .' ., '. . r ..":l~~:4'~Jjaé...,&Il'rO!tn"ttt1,tmbm'bac8ba. n.cidade 
~ba.ka$-\fA.~JlO'.cPf,~~Jl,1tm:ill$)e~o segnjnte: 

ct.i.tJsPLI\ ~~.~. 40 ~:,~ a represenmçlio em caráter exclusivo. do 
;'~~i~naqt;JaJi~(lé~~~, 

cLllf~~~ O ~~~~.ql~ de seu rep~ em caràrer 

.~~~'a.,~~.,çr.'~~.':~'~.9U."~_~qualquerpartedo. tmitiíOOB.. 
~~ l!BJqal ~ WD 'DOeIS' tb~tJO:WlIàr oocaclll!. numero.c.k: apresentações, 

.kal.~. 

~j~t::'..~,para~fDa~~clot$I~~,Vi~~Fat1i~•.O~tde representação 

de ®:"'.,.,~~niQlO%aQr.~. 


'ô.J..1.J$jJ:<tt~ Peb~~P~.~.que o «mtnlta\lfC empre,sârio é o seu WUoo 
.~tc" .' ':~.,!I!!ib~"".&tendoI~vidadepara~delW4S 
~.\. ··~com~ó8aS~dàs~. I 

iJl1A.R'P.. ~,tontratp ê ...~.pe\') P'fIZO de (~4e I) meses) a ~ar <la data de I 
I

CLÁusUVt:.~.~.~~es~~_~~elro$e~s. 

~US~~$X;r;A..~,~~~~ tQroà~;,llo ~ MA. ditimir -qualquer ÜÍlYida ou que;stõell I 
~,cSQ:~. ....1·· '" 

Epàr.~~.!I;,pl~ acordo comll$.,,~Q~~~,(I~~s ~ste in$umemo. assin~ o 

~~~.,~ f$ua1 teor. j~~",,~~·a~a. pma que produza os seus efertos 

Jegiris. I 

Balsa$. 21 de Setembro de 2611. 
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INSm;UMENTO PARTICI.lLAR~ARA C0N;tMT9 DE SERVICOS ARTlSUCOS 

~ . , 1-CO~{~OESINlel,AIs~. 
J:··C9NDIC;Q~·IrffÇl~: ço~TA1~tI'E:~.l\ÍIR.WIDAC~, pl)rtai:1ora do CPF n". 
Q~9.35f·3ht-6()I"_~~ RG N°. 1m.7~3~.SSPIfO. Rtm.,3.Q4 NQrte",Ã1ameda 7 Lote J9, apartmnrteto04, BaÍil:Q,Plano 
~Q.f9"o~e.~~TO 

1.2 - C9NTRAT.A1)~-:R\Nl;)~:GARO""A :Q~mÀ;represent,ada,~o Sr. Françise4;l de Assis Soares da Silva, CPF: 
OO~.464.Q53.il~,aG~Ol8S017S2001õ SSPfMt\ Rua. 09, n9 107 - Bairro Bacaba -Balsas - MA 

,l.ill.i3 - PREÇO DO CONTRATO:':AS; 1t;OOO,OO..(Oaze Mil Reais)." Setelll ttedibdos;na. conDi. bancaria da 
etDpresa JL DE UASTROf CPNJ: 13.26l.l471(JQO'J;.28: CAIXA; A.;GENCIA: 3121; CONTA 1S8'6-7jOPIR.í\ÇÃ():
lJ03. 

2 - OBRIGAÇÕES DO CONTItATAOO 

'Show'Cõín ti Barida.oàrOfa;Bandidae smu~~uipe..Com dúraçãQ'máfóma de 2 horas de 800w, a ser realizado na Cidade de 
Juatina·tQCaÍl'tins, DQ dia 13 de 0utubrode 2Ó17. (BANDA SEM SOM, SENDO DE 1Ul'AL RESPONSABILIDADE 
DO troNTRA'lANTE COLOCAR O SOM).. 

3 - HoSP~DA~A.LIMENTAÇÃO: 
3.1 . 'será de.responsabilidade do CONTRA.TANTE; HOSPBJ;)AGEMem hOtel de ótima qualidade para lodos 
os irttfi~fesda etplipe da OONTRATAOIt. 

4 -,IMPOSTOS: 
:É~respónsabilidade do eontratame:e pagamento de.impoStos s&brearr.ecadaÇÕ6S de,ECAD." Oréleril c,.sindicato 
dos'nrusiro~ -etc. .que indicam some a t?Presentação da banda. 

5 -LOCAL.DE APRESENTAÇÃO li; SEGlJRANÇA.DOSARTISTAS E EQlJIPE: 
!.1 - () local de apresen1:aç&s deverá estar de acordo- com as normas de segurança previstas na legislação 
pertU:tentç)a·~péCie ~t3deraÍt listad~l e M~jc~). ",
s:z -Á in.cJade fÍ~ica dos ~ e meÍitbr9s t!a,eq+ éde inteira responsabilidade tkl contratan~ ficando 
ex:pressanic:nte pttri.bidaapermàltênciàde pesseàS.t:jtie nãO iàçam parteda equipe nopalto.e na eamarim" 

6- O";'UCISÃODOCON'IllATQ: 
6.•1 - O presente ootítrato poderá sertescindido desde qJlehaja comunicação. dentró de trinta (.30 ) dias antes da 
'ap.resmítação. NãO o fal:endo o con~ íicàrá responsável pelo pagamento da remuneração ~ fixada 
neste coJrtratp. . 
6.1::.. Flea.eléito (j furo da cid.ach1 de BtUsas-- Ma. Goro -expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegio 
'qúe-sejam,pata,âirlmirquaísquér duvidas ou ~.qeoorrentes desse contrato. 
~.3 - E )Xlr e~,,~imjusfus e"COntratadQ8 et'eâf pleno .conhecimento çlÇ> q;lnteúdp deste con1;rato. ~irtamo 
prese~ ~Jn p2'(duas) vias ,ckdgual 'teor a"forma,,na . das testemunhas abaixo. para-que produzam 
jdênticós efeitos. 

---_._----.-.:------~~-

CONTRATANTE 

http:LOCAL.DE
http:13.26l.l471(JQO'J;.28
http:l.ill.i3
http:Rtm.,3.Q4
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C rt-f-.cai'lft da CondiÇão de e I "..V. d" • d ' aiMicroempreemied~ In, IV~ . Q 

Identificação 

Nome Emp,résaTiae, ~. B"'TtlHO NETO 053414'19197 
LUANA ROORIGU " ..., 
Nome do EmprêSirio 
LUANA RODRIGUES SOTEtHO Nf:TO 

CapitarSociál 
30.000,00 OrgãoEmlssot 
Número Identidade. 

U~ E~lssor 
TO 

,Cn 
05j.414.'l91"s7 

784942 S$P 

d · - d"" MicroemnRJanc»ãof,índrvidualCon Iça0 ... · r . . 
--_..--~---~"-

.. ' ,. -.' ., ~ Dala,da IniClP da~~had~~·VlB9.ftle 
Situação. GactastratNlgente 21/tOa014 
ATIVO 

Números de Registro 
MIRE 

CNPJ 17..a"()0425~3 
21.261.911/QOQ142 

En(i~reço Çomercial _...._•..._.._.----- .~------------ Compl.mentolIIúmf"tPL ~'ro0..,,-......
CEP SALA 02

RUA NOSSA'SENHORA APARECIDA 1490 
77826-530 UF:Muníc.ipl'oBairro TOARÁ~UAINASETOR RAIZAl 

Atividades 

Data de Inicies ~ Atividades Fa~de Atuação . 
Estabelecimento-fixo, Em 1000' fixo fora datoja. Po~ a porta. postos móveis ou 

21/10/2014 por ambulantes 

Ocupação Principal .... 
Locador(s} de palcog, coberturas e~ estruturas dtl uso temP9f'àri? exceto andail'neS 

Atividade Principal <CNAE): . . _ . ..• 
77.39-0/03 ~ Alugpel de páloos"cob~ e Quftaalistruturas da 1.1$0 t~mpo:tánp, axéqto andâlrpes 

Ocupações Secundária$ ~..~qun4~! ~~E) 
Cantor(Q}lmúsico(a} inde,:íendsti\~. ~O~ -.Í'rQdução rntl~lcaJ . . _ 
Promotor{a) de eventos ~~a.,-SeMÇOS"d~organização deJeirat, congressos. expoSlÇOes e festas 

Termo de Oiência e Respo.~b,ljcJàd~ com Efeito ~~AlVlrá de:.Licença e funci~namento 
Provisório - dedaraÇão prestada homomento <Ia ins~ição: 
Declaro, sob as penas da l.er. que COf'lheCO .e ate{ldo QS requisitoã legais exlgidop pelo E;stado e pela 'PrefeItura do 
Municlpío para emissão dq: ~Ivará de.Licença e Funoiormrnentd, cO,mpreendidO'S os aSp'eçtos' sanitá.rios, 
am.bientals,.trl~utârioS. de SeQ.·lJra~;çapYbflc~. 'uso '.& oc~~ção do s(f!b. aÜ\Ód.à. ?e~,.domiciltãTeS e re,strjÇõas ao uso de 
espaços púPlléos. O nã<J..a'ltlntllJ:tíef1to a eSSes requIsitos a.oarteJ~rá o cancelamenlp 1iéste ».Ivarâ de Licença ~ 
FuncionartleNto ProviSório. 1 
Esle Cel1ffioado comprova áS lnseriçooà, ~á. llcenÇás e s r~o de M"QUadramento bo empre.rto rla:ç,ondiç&ydf: Mlcroempr~e;dot Individuai, A 
sue aceitação es~ condicionada à verl~9 de lWa~h!ltídl!dEt na Inteme1'; no ~:)ltlp:/Iwww.PQrtaIdoempreenOOdor.gov.hr.Cl!l1llicado emitido 
com base !lá R~Oíuoão no 18, de 17 de dê'Zemb1'tl de 2009.;llo.OlmlIê para ~~o dá Rede NacíMaI PiH'8 .11 'SItnPIif~ <I<> Registro e da I..!lgaltzàção De 
Empresas e Negócios -REDESIM. Â TENÇÃO: qualquer ~ ou emenda InvaflCll!râ Kte dOq$tJànb Para pesquisarG inscrlç1lo estadual eiou mllnielpal 
(Quando convenentes do çada$~ro sJnáronlzado nacional). Infopne os elem&J110S abalx.Q no enderego eletrônico 
bjhl:!Jw.ym.!1i!C!lit§.fmmIa.qoytbrlPgSJ9!Llvrid!eNtlIfmssv."ata.MIl 

Número do Recibo 'NCu'herp do fderitifk:ador Data w.Emissão 
ME76111941 00005341419197 24/1012<l11 

: 


http:bjhl:!Jw.ym.!1i!C!lit�.fmmIa.qoytbrlPgSJ9!Llvrid!eNtlIfmssv."ata.MIl


-----.-._._.. _. -- 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

24/10/2017 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 


Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 
CADASTRAL 21/1012014 

NOME EMPRESARIAl 

LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 


TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PLAY PRODUCOES 


rário, exceto andaimes 

- o de feiras, con ressos, expO$I e festas 

I	LOGRADOURO INOMERO I ICOMPLEMENTO 
R NOSSA SENHORA APARECIDA '-_1~49;;.;0~----,. . SALA 02

IBAlRROIOISTRITO IMUNIClplO 	 füFlI~~826-530 SETOR RAJZAL 	 ARAGUAlNA ~IENDEREÇO ELETRONlCO 	 ITELEFONE 
(63) 9251-7059 

I;..:; FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

ISITUAÇÃO CADASTRAL IDATA DA Sl1"llI>,Çlo CADASTRAl. 
_ATIVA 21/1012014IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I~O ESPECIAL 	 I~ SlTUAÇÃÕ ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/10/2017 às 11:22:40 (data e hora de Brasflia): 
Página: 1/1 

'& Pr&8antr Pág/na
A RFB agradece a sua VI"SI'ta Para "nf' _ ' .~" ...., ~,lroPr~,. 1 onnaço b !' . 	 .~. , ..... 
Atualize sua p<ij:ina 	 es 80 re po ltica de privacidade e uso, clique ªQui. 

htfps'/lwww ·ta faz . .recel. enda.gov.brlPessoaJUridica/CNPJlcnpjreva/c . 
npjreV~;LComprovante.asp 

: 
= 




24/10/2017 Portal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br 

Você .stá em: 
lnído .. CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

o Cadastro Nadonal de Empresas InIdôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de Infonnaçees mantido pela ContrOladorla-Geral da União que tem como objetll/o consolidar a 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de partiCIpar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

,--~___C;...P,.;.F_/C...N_P_J-,:I 121.261.91110001-42 

Nome, RazãoSodalou ~r~~~y~p~RrrOVD~U~CO~ES~-------------------------------""-------------
Nome Fantasia: 

Tipo de Sançio: I 
Quantidade de registros encontrados: O Data: 24/10/2017 11:21:16 

NIio foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNPJ/CPF, 21.261.911/0001-<12 
Nom., Razlo SOcial ou Nome Fantasia: PLAY PROOUCOES 

Página 1/1 
'"'\ ATENÇÃO 

Este cadastro visa dar publlddade às sanç6es administrativas aplicadas contra licitantes e fomeeedores. As Informa~ões aqui veiculadas são de Inteira responsabilidade das 
entidades que as prestaram, nlo podendo a Unlio ser responsablllzada pela veraddade etou autenticidade de tais Informações nem pelos eventuais danos diretos ou indirebos 
que delas resultem causados a ten:elnos. 

• Designação do apenado, conforme Informado pelo órg!o sandonador (publlca~ no DOU; dados constantes de Ofido, ett.) 

~.. Constatou-se que o nome Informado pelo 6rg§o sancionador diverge Significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, conslderando-se o CPF/CNPJ 
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado d1cando-se sobre o respectillO registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao 6rg50 sancionador. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/cels?cpfCnpj=21.261.911 %2F0001-42&nome=PLA Y +PRODUCOES&tipoSancao= 

Esta Certlo80 101 e.......... 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/cels?cpfCnpj=21.261.911
http://www.portaltransparencia.gov.br


24110/2017 https:l/www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/CrfJFgeCFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz=22121369&VARPessoa=~<!1::!1 ;;til:l6VAKur •.. 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 21261911/0001-42 


Razão Social: LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 


Nome Fantasia:PLAY PRODUCOES 


Endereço: R NOSSA SENHORA APARECIOA 1490 SALA 02/ SETOR RAIZAL / 

ARAGUAINA / TO / 77826-530 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-:se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 


o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 

das obrigações com o FGTS. 


Validade: 07/10/2017 a 05/11/2017 

Certificação Número: 2017100704301597938031 

Informação obtida em 24/10/2017, às 11:42:17. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

htlps:/Jwww.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/CrflFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22121369& VARPessoa=22121369& VARUf=TO& v... 1,. 

K.fJtabePlctntenlos vum;;m mo· ~" ,,, -~'~-'~~Ii::::-:r;;;;::;;;;-1T.õi~nrT'7J'T'rTr 
Amawnla- BAS.;f., Banco HSBC llank Brasil, B~co Brndesco - ~adesco PI'UTlê e CllU"u ;m;vr...... 

, .•.. -l A ,. • tal" contas correntes e cl.lderneta! ; j Federal. para o fil11 especmj de"atmr contas ut' uepaSl1a.~. e mOVlmel'i .. 


~ de poupança, encerrar cont~', firt.er lfepósi!a.'! e retiradas monetárias. emilir, endossar e deSc~"ta, 

cheques, autori4tr .çdQr.i:u}~ tl(jlsar. o crédito 'ohertol1(f forma e condiç.iJes, rec~ber. p~~fwr rec~bo
O, dar'q1liwções, "solkfitflr- :sa!(lo$>~ extrolos, ,.equjsito~· talonário.I{ de cheques, autorizar debuo em (On1. 

.;~ ,~. ",' ,~. - ,<!' ...... • 

< ," •. , 12a1e1Af\M44124..MCN Continua na Págma 
Página 1 

I 

www.caixa.gov.br
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relOlivo a 

mOl'i11I~nJar conta 

SIi,SIlJ1'/CQr(Ir.9-ofde,nm.;." fhe..q~9. 
jini1!lceir~l' .fJfo.lltClr' saques' 

soliclIa.r saldoslextrClto,y.de·,irrvestjmento, 

pperações, ..retirar CheqlJítS. devolvidos. enifossar. ch,eijJiliSj ",#ul$iIOr "cartão eletrônico. 

cbrr€!11Ie com cor/lia eletróníCóJ efetua,.. frCTlfajer€ncias/pagamentos. 
cancl/lço:, ehequ,es. bai.,al' ch~~. >~fel~ resgates/aplicações 

COllfa /COrreTlte.- ifeluar ..saques -. -00, 'M1'ral rJprdo. efetuar· saques _ 

Paílpfln~·(,.i:adDfttbr:. ·tAte~ar e des!i1õquei1r sftnhas. efetuar~gtfili~~ws;~pdr'meiÍ?J eletrônico, efeluar 

tIY!l!Ppr.é11f;iq~pol·m~j() f!etrlJnfca" liberar arquiVQ8 tie pagamentd,'i ·110 Gl?relJeiCldor FinanceirolAASP. 
'Solicitar sairias/extratos ?de ~operaçôes de créditos. emitir 

c071IjJ!:()V(mies. <efetuar trmls!erlêTlcia para mesma lítularidalle - mero. eletrqnico, conceder abatimentos, 

-caucionar t{lulos. !itiUzar o:àédÍlrNWérlO na forma e condições.- rB.,ceber, passar recibo e dar quitação, 

efttuaJ': acordo.~. assinar CQrla vincula/afia e CI;1rtas de compromi![$()s. avalfzm cheques, emitir 

duppcatas; lf11dpsstlr. dupliCa/as, avalit:ar d~tplicdtas: descon,t~r _.c/,upljt;ata..t. assinar proposta de 


.. empré:~ti1iio!fljinàrJciamenfOi assinar orç(JlrJenfO,! emíti~ noto'pr-<m$sQria. avqJizar nota promissoria. 


aSsinar cQnrj,tuq de àber.turade credito, 1indossar tiUtl03 iJe credito. de.scenipr titu/os de crédito 

solicitar sa!dps.e çt'Ç{llO;s,- de operàt;QC;' d# credilo. llssfnar .iNsiE, ..r·t1iciédito, assin~r .adtivios d; 

quqíqller: e,~çie" . .emjtirtÍJUI(r'de. crédito. rural, emitir üttll.a de arédilfi c1Jn1lJrcial. emitir fitulo de 

o 
credit'1Jhlt.u*tiJa/. a,:q1l.qravol.iCf.çõe,s, cjarf!l1J gOrflll/iapenhar ced.ul{}i: qe bens.pertencentes a empresa, 
dar em'garamiahipolecCNk bens perlenCimle.s '" empresa. avalizar.f#'estârfiança. onerar bens. alienar 
bens. vt"l7der ós bem; hípOlecados e apenhados, reivindicar dirti!ós-, receber· gratificações. diarias. 

pensões, salariofami/fa, consultar depõsfto]f.ldiciais, via í'1teroet.. Qs.~inar a apólice de seguro. autorizar 

Iransações no site agronegou;M e q.utol'izar Iransaç{JO no halcãQ de comercio exterior. receber orden.'; 
de 'JJ,âg(1mrlJ~?, negociar/[rfJi:!4erir lilulo.~ e valores mobilicrrio$ e receber rendiml!nlas de rftulos et--cc vfllcrres ~b.i1ic11fjos.;,dj. t:epf~entar a Outorgante aprtf!:sentand9-se. peranle as Repartições Gerais de * 

e:lJn:eio.$ e. Telégrafos, ai pOde7tl1o re~irâr mercadoriCll; e correspondências, e receber Vales postal:) e 

o 
~ 

reembolsos;e)- admífit' e co111raJar fimcionários. Jixal1do~lhei suas funções. remunerações e 
condições; assinar (x1Tteiras de {rabalho. recibos de férias e avisos prévios: rescindir cOn!ratos de 
IrahâllUJ e defflitir funcionários. representar a OUforganTe perante a Justiça do Trabalho. Sindical05 

C~a$sL~/ÇlS,bem como perante o Ministério do Trabalho. em quaisquer de suas delegacias regionais: j)~ 

representar a (}i(torgp1Jte apresf:!mondo·sf! perame " Ministério da Fazenda. especialmeme pera11le li 

< "'i 	 Secrêiaria da Receila Pederdl, e aí efetuar dedGl:ações de lmpo:o,'to 4e Renda, pagar impostos e receber 
I'eitituiqõe,y.:.g)- representar a Outorgante perante as CompanhíasTelej/miças, de Saneamento Básico . 

W 
...J de l/tmtinação PlÍbli~~l.· nolaiiâmente CELTlNS. SANEA rINS, "CLARO, BRASIL TElECO.MlOI. 

711\1. VIVO. e pUTr(lS, ai resblvell{1o !juaisquer assuntos de seu mtei.i!..'Ise e conveniência; e. peranle o 

Deptrrtame.nto Estaduol d.e Tninsito- DETRAN. ai podeJJdo JiVre'!lente 'requetrer, assinar. 1! declurar o 

[Q 
que jár necessário aQS inte'l!..sses dÍ:l Outorgante. indusivt! podenilo'pagar laxas e requerer a Segzm.da 

Via de Documento Úllico de Tral1~ferência e de A~lorização' de T".~e;ência de quai.<;quer veículos· de 
sua litulclrídade; 11)- reprf,!senwr li Outorgante apreseniando-se, também; no fora em gera!, perante 

qualquer Juí;;o, InslCÍ11dq ou Tríblmal. podendó mOWlr ações e defendê-Ia /las C'onfrál'ias, seguindo 

1./J1f(l.~ e outras até final ·deéisao. inlerpor recursos. requerer bensficios. prestar dec/araçiJes. ~ 
mformações e esclareéi.iJ~nl(,s neée~'sáriQJJ contratar advogados. utilizar-se inc/usíve dos poderes da 

cláusula' "AJ)..JVJ)ICUt
: e mais das para tram;igíl'. desi.'itir. firmar compromissos. e fazer acordos: e, --- i)- repre.5(f11/ar, também. a OUTorganfe apresemando-se perante quaisquer Coltsórcios de Bens. 

profflavendo " que convier: perante Fundos de Pensàu e Saúde. e de Previdênciu Privada. e ai pagarO~
~ 

ta.U15 de seguro. mensalidades f! outras. receber reslimições e benefICios, apresentar e relirar 

documentos e jàzer provas docuimmtais, requerer e:tClllles e atendimentos: j) - poderes para panicipar..cc···.. 

http:Segzm.da


1131" Centto·Fon.e: (63) 3414-5287/ fax: (63) 3414-53ll8-e-JlliltI ~1. 
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de qUillq~r lipa, de lieJt~"eSlando aUtorizado ~ f1!a1Jf{ss!ar.'[;e ~1iaJ~e. a,silJar a/às, renunciar 

. e iiueipor ~recurS(js: !tinl1úlár pt'opoktas, ôjerecer ltincM, Ue ljr~$..< 'é4sinar, entrégár e retirar 

doC'umelJ,t()s, ássi1t(1r,inslHlmenJ0 ! clJl1tiaC!'!'is, plxlenr/ô àfnda, ~I' "":' tmd~'IlIO de. processos.t
cumprir- ~J{lênçJ11S, Jm.P!'g#tJr;.tr~igir) 1:f)nrot~ disc(Jr.4~ ~qt(f1:8J'. '(ecnrrer, declarar, fazer 


pfovos!, tofré~dé(íte:sf:01it(j$,, àhátim(mlós. Pr.i:Jtrõgt:'fÇtJei' de ~J1é~~, '4fiJ08itar e te~!ar caução. 


reçeher, impprlâtu:;ias, dar quilllçiio ,e as$in.ar. recibos. ti solicita!! ui/br~~s.\des(Jn1ranJrdr e retirar 

doc~Jl1lth1l'fsJ assirlÇlr Iivr,bS. lermOS, tlec(arqçõf!,'i ou quaisquer"dq~Qs, e.,praticar IOdos os demais 


atos pe.,rÍinfin1e.., ,áôcA1;Hv11e i?m nom{! daputorgco!le fi tudo má/s quéJ~r (it;.ítoe necessáriQ para o fiel e 


Cllbai Clfnlp,rhlfent,o. do, ptesente man~iaiO,. I) ~ Jtt!pr:eBenlti~lo jll11lo a RECEITA FEDERAL DO 

BlVfSlJ;. be1i] eenio pefdnté a IlEC:El1A PREYIDENÇIÁRlA, com áfinalidade de requerer e receber 


.. ClxlJ.'- i3t;r(~d~ N~~tita ,i:fe Dé!Jiid$; 011. àipda.certid/)es de.' qúa~eT n(J1urfza, efetuar declarações. 

pagth' impqslo~·.parceJrn ijúbilos, podendo solicitar levantamentQ de situação ji.'tcal em nome do 

oulbtgantl, 7ielh como. 'retirar docuf(1fmtas. requérer. assinar t~trnos, declarações ou quaisquer 


• 1 

documento.~ ,'que se fizerem necessários para () desempe,nha. desle. mandafo Itspeciflco; podendü 

substabelecçr.CERTIFICO e dOi_fé. qtle todos os dados·e element(JS clmtidos neste i,lstrumelltoJoram 
forlÍeflJti~ pelo.'PUftJrJl!l(ltejicmJdo o mesmo réSponslivel por s~ Vf!racidade. bem. como, por qualquer 

Incorr~ção, isi!ntallflo assim, aÚlS Notas de quaisquer resplmsabilidaiks.Pela Outorgante. me foi dito, 

finalmertie, que 'acéita esul procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha r«lígída. 

Assim o diss~, dO qu~ dou fé. A pedido, lavrei-nle a pr~ente procuração que, depois de lida e achada em 
tudo cont1'mne, outorga. aceita e asstna, dispénsando as testemunhas:instrumentári!l.Sl nos termos da Lei 
Federal. Eu~ (a.), Luzillany Karla d~ Silva e Cunha, Es~reyenté, que a esc!evi, conferi, subscrevo. dou fé e 

assino.' EmoÍumento&: 14$60.74. Araguaína-TD, 31 de outubro.'!fe <20J4. (aa.) LUANA RODRIGUES 
SOTELHO NETO 053414 J'197. r.UAN~ RODRIGUES BOTELHO NETO, Proprietária da Outorgante. 
Luzniany Karll} da Silv.a e Cunha. Escrevente. Trasladaqa.por Certidiv,era \> que se continha em referido 

atO. ~tátudo çanfOT(he, a~ seu próprio original. Eu. Daiane Braga Souza Martins, Escrevente. que a tiL 

extrair, confeti. sUPscreVQ, dou ré é assirto a presente. Emohummtos: R$19,65 + TFJ: R$5,90 + Funcivil: 

R$9,45 + !SS;R$O.39 + If!fóm1ações Centrais: RSII.90 

o referido é verdade e dou fé. 

http:SS;R$O.39
http:14$60.74
http:testemunhas:instrument�ri!l.Sl
http:as$in.ar


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE ARAGUAINA - ESTADO DO TOCANTINS 

CARTÓRIO DO 14! OFicIO DE NOTAS 

'Pl3eL ~8l~ Y?&m:aco Q/tí~ 
Notário 
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REPOBUCA F'eoe,RATrv/l DO BRASIL 

RUi! 10 de Janeiro, 1131- Centro - Fone: (63) 3414-5287/Fax: (63) 3414-5308. e-maU carroriololído_araguaina@hotmaü.com 

Livro: 36-S Folhas: 139 TRASLADO 

Substabelecimento de Procuração que faz: RAIMUNDO 
. PINTO BOTELHO na forma abaixo declarada.

Consulte .... te .!!Io am 
h!lpS:llglse.~toJus.brlGlseI 

---_..~--
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAlTO 

INEXIGIBILIDADE 007/2017 ADM 

Processo Administrativo 2855/2017 


JUSTIFICATIVA DO 

PREÇO 


Endereço: Rua 07 de Setembro, sln, Centro, CEP 77480~000. AlvoradarrO. 

Fone: (63) 3353-2482 I e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com 


mailto:prefeituraalvoradacpl@gmail.com


eclDlGO"VEIU'ICADoR 

VALOR DAS 

R$ 

, QlI2Q:t,6 . 
.uCOl.ttIMENTO: RtFibo NA fONTE NO MUNia 

RS 

CN4El '!?M19G2. r!AoDUÇAO MllSlCAL • . 
'~I!RVIÇà: .i2,13 _ PROllUr;ÃO.,MEOIANTE OUiSEM ENCOMENOAfR~ DE EVENTOS. ESPETÁCUlOS. 'ENTREVISTAS, SHOWS. BAUET. DANÇA$. OESALES. BAILES. 
TEATROS. OPERAS. cO!llcEá;ros. AEàTAIS. FESmlAISJ! CONG~. 
OPTANT!: S'MPLES I'II\'CIONAL:: $IM " 

Para verlfical'él·autentkldade desta tinta. 'fllroxime.u/U leitor de QR Code na imag,em ao 
lado àU acessê,W'I!tW_trtbutosmüniCitI;Iisma.éDP't.Hr, seladone o·muntc:fplo. d!quenc 
nrik ~~~~. e éi9ite:o t'6dlgo:'verifitadot pt'esente /10 çabeçalha desta 
Nota. 

GASOTA 
DOMINGUINf(05 t;M PARANA.~TO. 

ME 

35 
DATArE HORA !lE iMISSÃO 

12/0~~Ol~ 11:'28:32 

CPF rCNPJ 13.l62.247/OO01:28 INSQU$MU~II?AL 1199928830 
ENDEREÇO l\llA 09 - BAWA Ni 42 
I\IIUNICI~IO BAI.SÁ5 UF·Mk CiP 658~ 
E-MAil 

NOME }RA;~{l~&rc!UllL 


'CPF I CNPJ 1 PAS~TE 01.1:26.55610001-91 INSC~MUNICIPAl. 

eNDEREçO PC OX BANDEIRA· CENTRO tr- ,24S 

MUNICíRIO PARA.~A 1.1' To ClP 7.736().(lQO 


E-MAl:L 


ItÊf< 
' 23rie 







AUTENTlCAçAO 

~novaera~ : PROMOÇOES E PRODUÇOES 

VALOR DOS SERVIÇOS 

ANTONIO PESSOA MARACAJPE..ME 

FOR.: (UI 3322-7375/98130-1215/98404-4244 

NOTA FISCAL DE Sl!RVIÇOS vALIDA SE EMITIDA 
Série "M"· Mod. 1 AT~ 3111212018 

IMP.oSTO SOBRE SERVIÇO DE qUALQuER NATVREZA 
XNSc. MUN.:00685/Z014 O O O 0581 
tNS'C. CNI>! (MI'): OO.!!8i.'l'4lj/OOOl-3Z 
NAT. !lA OPEllAÇÃO; PRESTAÇÃO DE SERVIçoS 

;...t,.---i-;---it---1 5 
~---+----~--~~~~~--~r----r------~---r--'~ 

NAo VALoE COMO RECIBO 

,<Ó:·' R$._::-____ 

• < R$ ~'f/:J.fl!"ºt (1::J 
...', 

M... _I MVl> SOUZA-& ClALTOA). 4011_, AY.LO 12, Loo. lIQ,l'l' 011. saIIIll2· "-I 

CNPJ: 1c'8$0991AWlO1.o1 • -. MoIn~ ~ TOTAL NOTA 
OIII11se0.3<lo tlOo.!!Ol a OOQ.750Ad. CIOC031/Z1lUeOlJrJmOl& 

ISSOM 



- __ '-__ 00"'-

NOTA FISCAL DE SERViÇOS VALIDA SE EMITIDA 
ATÉ ~111212018SéIIt "A-1"· Mod. 1 

tMi'OSTO SOIll'lE SERVIÇO tlE QUALQUER NATU~ 

tIIlSC. MtJN.: 0068$/WI4 O O O O 5 8 8 
:tN5c. CN'J (JItF): 00.587.748/0001-32 
N.!IT.l>A OI'EAAÇÃO: PRESTAÇÃO oe SeRVIçoS 

NÓME;- ~ <:> q MO:! te 6 SoL 

ENDEREÇO: !f.(,J'y. A/OI?H! ,4tAltU!:PA 01.. ,./112/=& t:;2, Gt$fS o? 

CIDADE;" fãt..m~. . ESTADO;· -zt t:> . 


ISSQN,________ RS,__..,..--_--:;:".-_ 
tWiIX Qt6b (IAVG SOUZA 6 elA LTOA)- 408 "'_./W. 1.0 12. t.oI, so. li' 09. SOla Q2 ·_/TO 

Clll'J: 1.0.e50.\l91/OC01.(J1 -11>..:.. MI,n.: 23'.* R$TOTAl NOTA (0.@lO 
OSlllo.tiOx:l.,.OOO.501 • 000'.711O AIIt. 000'0311l!01G ií. 0110'112018 

CNP.J:Oa.;JiP.1Jto~~INSC.E$T.: < j; INSC. M!-,N.: ("", " 

NATUREZA DA opeR4ç~ô -R.fis1A,ÇÃQ D!=SERVlÇOS DE • . ,'i 

CONO, PA'GAMEN"I'p:,.'· '.'~., .~.•' OATADE E~isSÃO;'~:.Ef!lj.&a.. 

~~~~~~~~~------~~~----~--~M. 
~~~~~~~~~~~-------4--~----+---;~ 
~~~~~~~Z+~~---------4--~----+---;~ 

~~~~~~~~~?+----------~~-----r--~~ü: 
~~~~~~~~~~----------r--4r-~~--~c:> 

~------+-----~------------~~--~----------------~--------~--~---t---;N. 
~------+-----~------------"~------~--------~--r---------~~f----t---;j 

õ 
~---4----~~----~~------~----+------+--T-~~s 
~------+-~~~r-----------~----------------------t---------~---t~-t---;~ 

VALOR DOS SERViÇOS R$ 60 . al1 (jt) 

''''-.r.---' ~ ... --



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, DESPORTO, lAZER ETURISMO 

JUSTIFICATIVA DO VALOR 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA BANDA GAROTA BANDIDA 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2017 

PROCESSO: 2855/2017 

Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública e 
definir sobre a validade da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, do show artlstico, foram 
apresentado notas fiscais de shows prestados em outras localidades neste corrente ano. Portanto, para a 
realização desta apresentação desta apresentação musical, de comum acordo com os artistas, ficou 
definido o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo que a quantia encontra-se compatível com o 
interesse público. 

Alvorad alTO , 27 de outubro de 2017. 

Rua 7 de SetembrQ, sln •centro .CEP 774800-000 .AIYorada - TO 

Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 




DECLARACÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

Do; Departamento de Contabilidade 

Para: Secretaria Municipal de Adm, 

Em relação à 
acerca da 
AR 

2000.00.055 

para a 

Sendo para o momento. 

j(~CAPITAl DO GADflv8WAWCO~~e2017. 

Miri a 
Encarregado do De~ ento de Contabilidade 

............... daSllq 
~ de COI'IIIItIItIdede 

Decreto "'01212Ot7 

é .• .' '. t f _"'-> _1~~Y~:;~."f~~"' "~k"" "'~"''''_ '~ ,"', • • • '" • 

Rua l tit $..:tt',':rÍlrUl ;uG.: Cf'P ;7,':80-[10" A!.'~;rana·fD 
fOllfP \6J; ",,:J~1,~;-24~~'~~ 
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DESPACHO 

o responsável técnico pela escrituração e demonstração contábil de execução Financeira e 
Orçamentária do Municrpio de Alvorada, Estado do Tocantins. 

CERTIFICA 

Que revendo a lei Orçamentária aprovada pela Cf!lmara de Vereadores deste Município, para 
vigência no exercício de 2017, verificou existir dotação consignada com saldo suficiente, de acordo 
com art. 14 da lei 8.666/93, para cumprimento dos encargos decorrentes da contratação por 
Inexigibilidade 007/2017 de Shows Artísticos. 

Setor de Contabilidade do Município de AlvoradarrO, 30 de outubro de 2017. 

7 de Setefnbro. si.. - Centro. CEP 774800.000 - Alvorada - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CRPJ: 01.800.24210001-22 



SECRETARIA MUNICIPAl DE 
FINANÇAS E 

DESPACHO 

°Secretário Municipal de Finanças do Município de AlvoradafTO, no uso de suas atribuições legais 
ATESTA que existem recursos financeiros disponíveis para realizar a despesa decorrente da 
contratação por Inexigibilidade 00712017 de Shows Artísticos. 

,30 de outubro de 2017. 

s e Planejamento 

1 

~ 
4(_ 

Ji:::r
c: 
:::I

::IE ..

l ~ 

Rua de Setembro, si,. - cemro -CEP 7748QO.OOO -AtvonIda - TO 

Telefone: (63) 3353-2482 CHPJ: 01.800.242JQOO1-22 




SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, DESPORTO, LAZER ETURISMO 

RAZÃo DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

ASSUNTO: CONTRATAÇAo DA BANDA GAROTA BANDIDA 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LlCITAÇAo N° 007/2017 

PROCESSO: 2855/2017 

A escolha desta Secretária para a Contratação Direta da BANDA GAROTA BANDIDA, para 
realização de show musical nas festividades do aniversário da cidade, que se realizará do dia 09/11/2017 à 
11/1112017, está fundamentada no artigo 25, inciso 111. da Lei Federal n" 8.666/93, tendo em vista a 
consagração pela opinião pública e crítica especializada, sendo muito conhecida pelos shows que realiza, 
gozando de excelente conceito e aceitação popular. 

Não paira nenhuma dúvida a BANDA GAROTA BANDIDA, possui reputação, experiência e 
conhecimento compatfveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração Municipal realizar aos 
munícipes de Alvorada e região. 

Alvorada/TO, 30 de outubro de 2017. 

7 de Setembro. si.. - Centro - CEP 774800..000 - Alvorada - TO 
Telefone: (6~) 3353-2482 CNPJ: 01.800.242lOOO1-22 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E CONDIÇÓES 
SEGUINTES, DE UM LADO COMO CONTRATANTE, O 
MUNIClplO DE ALVORADA ESTADO DO TOCANTINS, E 
DE OUTRO COMO CONTRATADA, LUANA RODRIGUES 
BOTELHO NETO - MEl. 

o MUNiCíPIO DE ALVORADA ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurfdica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ nO 01.800.242/0001-22, estabelecida na Rua 07 de Setembro, Quadra 
67, Lote 01, Centro, Alvorada - TO, CEP 77480-000, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu PREFEITO P DE LIMA 
SEGUNDO; e, de outro lado a Empresa LUANA RODRIGUES D""'..,..~, PLAY 
PRODUÇÓES, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
sala 02, n° 1490, bairro Setor Raizal, Cidade: Aragua 
21.261.911/0001-42, doravante denominada CONTRAT 
pelo Sr Marcos Miranda Campos, brasileiro, união estavE~I, 
nO 009.352.341-60, têm justo e contratado o que segue: 

1.1 O presente contrato fundamenta-se no art. 25, 

1993 e alterações posteriores, conforme dOlcurnelltal 

Inexigibilidade n° XXXJ2017 ADM e 

XXXJ2017. 


2.1 O objeto do presente f'nrltrl:ltn 

BANDA GAROTA 
qualificação acima, 

os serviços em perfeita harmonia e concordância com 
com especial observância dos termos do art. 25. 

de 1993 e alterações posteriores. 

da presente avença. 

:::tn",,"nln sempre a legislação vigente aplicável à espécie. 

ições contratuais, os acréscimos ou supressões de serviços que se 
os limites previstos no art 65, § 1° da Lei 8.666/93, inclusive quanto aos 

valores, tendo base o valor inicial do contrato, mediante celebração de termo aditivo, 
sempre precedido de justificativa técnica por parte da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE: 

4.1 Efetuar os pagamentos, conforme discriminado na Cláusula Sexta com entrada das notas 
fiscais/faturas na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento da Prefeitura, 
após as mesmas serem conferidas e atestadas pela Secretaria de Cultura, Desporto, Lazer e 
Turismo. 

4.2 Os procedimentos relativos ao Camarim serão de responsabilidade da CONTRATANTE. 

Rua 7 de Setembro, sln- •Centro - CEP 774800-000 - AlVorada - TO 

Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 




cLAUSULA QUINTA· DO PRAZO/PRORROGAÇÃO: 

5.1 A prestação do serviço será realizada no dia 10/11/2017. 

5.2 O show/apresentação terá sua duração mínima de 02h30min, podendo se estender a critério 
da Banda, ou conforme acordo prévio com a Secretaria de Cultura, Desporto, lazer e Turismo, 
sem ônus a mais para a CONTRATANTE. 

5.3 A CONTRATADA será facultado pedir a prorrogação do prazo, somente quando ocorrer 
interrupção dos serviços determinados por um dos seguintes elementos: 

a) Falta de elementos técnicos para o andamento dos trabalhos, quando o 
fornecimento deles couber a CONTRATANTE; 

b) Ordem escrita do titular da CONTRATANTE. para ou paralisar os 
serviços de interesse da Administração. 

6.1 Pelos serviços contratados e efetivamente 

CONTRATADO o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

valores serão pagos mediante apresentação de nota 

Municipal de Cultura, Desporto, lazer e Turismo e 

legalmente estabelecidos. 


6.1.1 Conta para depósito: Banco do Brasil - ~r""lnt",,· 40429-2 - luana 
Rodrigues Botelho Neto. 

6.1.3 A multa que se será aplicada. se a CONTRATADA não justificar 
o motivo que ímr'Ar1!A somente será acatado pela CONTRATANTE 
se entender que for 

os preços contratados incluem todos os custos diretos e 

irreajustáveis pelO período do contrato. 

\. 
apresentação de prova de regularidade de débitos relativos aos 

da Unh'!io; Débitos Estaduais; Débitos Municipal, Prova de 
ridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

Trabalhistas - CNDT. 

7.1 Fica designado o servidor Daniel Miranda Barbosa, Secretário Municipal Cultura, Desporto, 
lazer e Turismo, telefone: (63) 3353-2482/98124-6341, para fiscalizar a execução do serviço 
oriundo deste contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 0010.0003.04.122.0052.2005. elemento de despesa 3.3.90.39/6. 0010.00.000 I
Recursos Próprios. 

8.2 Os recursos financeiros para custear a execução dos serviços, são oriundos do tesouro I.municipal. 

I.1 

7 de setembro. si.. - Centro - CEP 714800-000 - Alvorada - TO 
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cLÁUSULA NONA - PENALIDADES: 

9.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a CONTRATANTE poderá sujeitar a 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 

a) Multa destacada no subitem 6.1.1 pela inexecução total do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) do valor correspondente à parte contratual não 

cumprida. no caso de inexecução parcial da obrigação; 
c) 	 Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 

Municipio de Alvorada, pelo prazo que for fixado pela Administração, em 
função da natureza e da gravidade da falta cometida; 

d) 	 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública. considerando, para tanto. reincidências sua natureza e 
gravidade. O ato de deClaração de inidoneidade Prefeitura 
Municipal, mediante publicação no Diário Oficial do 

9.2 As multas aplicadas serão descontadas do primeiro 
ou, não sendo posslvel deverão ser recolhidas pelo 
contados da intimação. sob pena de inscrição na Dívida 

9.3 A aplicação das multas independerá de qualquer 
exigível desde a data do ato, fato ou omissão que 

9.4 As multas e penalidades serão aplicadas sem ou penais cabrveis. 
ou de processo administrativo. 

9.5 A CONTRATADA será r:IAnTITII,..~r'::I 

(dez) dias úteis para, se desejar, 

pelo CONTRATANTE, ou bilateralmente, 
Serviço Público. 

10.2 A critério caberá a rescisão do contrato independentemente de 
interpelação ocorrer falência elou concordata da CONTRATADA 
ou ainda 

de suas obrigações contratuais; 
ou em parte, os serviços, sem prévia autorização da 

item I desta cláusula, à CONTRATANTE caberá receber o valor 

rescisão por um dos incisos elencados no item 10.2. a 
responder por perdas e danos cobrados administrativamente ou 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRIBUTOS E SEGUROS: 

11.1É da inteira responsabilidade da CONTRATADA o ônus tributário e encargos resultantes 
deste Contrato. inclusive os decorrentes da legislação trabalhista e da Previdência Social. 

11.2Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização a CONTRATADA por encargos 
resultantes da legislação trabalhista e da Previdência Social, oriundos de contratos entre a mesma 
e seus empregados. 

11.3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal e de seu equipamento. 

de Setembro, s/n - Centro - CEP 774800-000 - AlVorada - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 



cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO: 

12.1 As partes elegem o foro de AlvoradaITO, para dirimir quaisquer dúvidas oriunda do presente 
instrumento contratual, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSICÕES GERAIS: 

13.1 Reger-se-á o presente Contrato, no quer for omisso pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
e alterações posteriores. 

13.2 Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza 
que a CONTRATADA tenha ou venha assumir. 

E por estarem de acordo, assinam este contrato 
conteúdo, os Representantes das partes, na presença de duas t"''''t''''...... 

GABINETE DA PREFEITURA MUN 
Estado do Tocantins, aos XX dias do mês de XXXX de 

-MEl 
nO 21.261.911l0001-42 

CONTRATADA 

NOME: _________________________ 

CPF: __•__"_-_ 

7 de Setembro. s/r.  Centro  CEP 774800-000 - Alvorada - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 



NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 


Eu, PAULO ANTONIO DE LIMA SEGUNDO, 
Prefeito de AlvoradafTO; 

Nomeio, o servidor DANIEL MIRANDA BARBOSA a ser o FISCAL DO CONTRATO, 

referente à INEXIGIBILIDADE nO 007/2017 - ADM da CONTRATAÇAo DA BANDA GAROTA BANDIDA, 

-1 neste municrpio. 

Dado e passado firmo e assino. 

Alvorada! TO, 30 de outubro de 2017. 

PAULOIo&.U~mI E LIMA SEGUNDO 
PREFEITO 

Recebido: 


Nome: {]2tlnitf I!lrdUdr r&dtlSéf 

CPF: Ois: ()29. 83.L -Sf) 

Data: 80/10 1201-r 

7 de setembro. sIn - Centro - CEP 714800.000 - Alvorada - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CJtPJ: 01.800.24210001.22 

http:01.800.24210001.22


ESTADO Im TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AlVORADNTO 

INEXIGIBILIDAôE 007/2017 ADM 

Processo Administrativo 2855/2017 


PARECER JURíDICO 


Endereço: Rua 07 de Setembro. s/n. Centro. CEP 77480-000, AlvoradaITO. 
Fone: (63) 3353-2482 I e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com 

---~_..

mailto:prefeituraalvoradacpl@gmail.com


SECRETARIA MUNICIPAl DE 
CULTURA, DESPORTO, lAZER E 

DESPACHO 

DA: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO, LAZER. E TURISMO 

PARA: DEPARTAMENTO JURiDICO 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE N° 007/2017 ADM 

PROCESSO: 2855/2017 

MENSAGEM 

Dar parecer quanto ao procedimento em pauta. 

Atenciosamente. 

AlvoradafTO, 30 de outubro de 2017. 

7 de setembI'o. sIrt -Centro •CEP 774800.000 -AIYonIda - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CHPJ: 01.800.24210001-22 
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PARECER JURrDICO 

Processo Administrativo: 2855/2017 
Inexigibilidade de Licitação n2 007/2017 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL 
POR BANDA GAROTA BANDIDA DURANTE A FESTA PARA 
COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DO MUNICíPIO DE 
ALVORADA/TO. PERMISSIVO LEGAL DO ART. 25, 111 DA LEI N2 
8.666/93. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. POSSIBILIDADE 
DE CONTRATAÇÃO. 

1. DOS FATOS 

Consulta-nos, acerca da possibilidade da contratação direta por inexigibilidade de 

licitação da dupla sertaneja de nome artístico Banda Garota Bandida, através de empresário 

exclusivo (luana Rodrigues Botelho Neto - MEl), para realizar show na festa de aniversário 

da cidade, no dia 10 de novembro de 2017. 

Anexa à consulta a proposta da empresa, com respectivo portfólio da Banda, carta de 

exclusividade e demais documentos necessários à instrução deste Processo Administrativo. 

Para responder à consulta acima apresentada, passaremos a exarar o parecer jurídico 

que se segue. 

2. DOS FUNDAMENTOS JURíDICOS 

Inicialmente, cabe destacar que a festa de aniversário da cidade, realizada nos dias 

09 a 11 de novembro de 2017 é um evento cultural, tradicional, de interesse público 

relevante, que gera incremento de receitas decorrentes de atividades turísticas e culturais, 

com flagrantes benefícios para o município e toda sua população. 

Demais disso, a própria Constituição Federal Impõe ao Estado o dever de promover a 

cultura - essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e, no 

mínimo para o lazer. 

Indiscutível, portanto, a possibilidade da festa para a comemoração do aniversário da 

cidade ser custeada com recursos públicos. 

~ 
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.111 ~~f~STINO 
No que concerne à contratação pretendida, cabe à lei Federal nº 8.666/931 

disciplinar as normas gerais sobre licitações e contratações públicas, definindo os casos e 

situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos, bem como definindo as 

execuções a esta regra, em que é possível a contratação direta sem licitação. 

Assim é que dispõe o art. 2º da lei 8.666/93 sobre o assunto: 

"Art. 22 - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões e locações da Administração Pública, 
quando contratadas com terceiros, serão necessariamente 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei." 

A prévia licitação pública é, portanto, a regra, em atenção ao princípio da seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direta sem licitação, por sua 

vez, segundo se depreende da leitura do art. 22 da lei 8.666/93, é a exceção, respeitadas as 

hipóteses previstas em lei. 

As hipóteses de contratação direta, previstas na lei 8.666/93, estão dispostas nos art. 

17 (incisos I e 11), 24 (I a XXIV) e 25 (caput e incisos I a 111). As hipóteses previstas no art. 17, 

incisos I e li, referem-se aos casos de licitação 'dispensada', ou seja, cuja contratação direta 

sem procedimento licitatório é dispensado por expressa disposição legal. O art. 24, incisos I a 

XXX, apresenta as hipóteses previstas para dispensa de licitação, ou seja, o rol taxativo de 

situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o prévio procedimento 

licitatório. 

O art. 25, caput e incisos I a 111, por sua vez, representam as hipóteses de 

inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame licitatório 

não pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobre o 

tema: 

IIArt. 252 - É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou 
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo 
órgão de registro do comércio do local em que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes; 

<CC 
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11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 

111 - para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. 
(...) 
§ 2º na hipótese deste artigo e em qualquer dós casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública, o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis." 

No caso especffico da consulta, questiona-se se estaria configurada a hipótese de 

inexigibilidade prevista no art. 25, inciso 111, ou seja, para contratação de profissional de 

qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Reconheceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico, em 

determinados casos, não pode ser realizada sem a utilização de critério subjetivo. É que o 

critério de comparação dos artistas é a criatividade. Neste aspecto, ensina Marçal Justen 

Filho: 

A atividade artística consiste em uma emanação direta da 
personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é 
impossível verificar-se a identidade de atuações. (...) Há casos 
em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho 
artístico propriamente dito. Não se tratará de selecionar o 
melhor para atribuir-lhe um destaque, mas de obter os 
préstimos de artistas para atender certa necessidade pública. 
Nesses casos, torna-se inviável a seleção através de licitação, 
eis que não haverá critério objetivo de julgamento. Será 
impossível identificar um ângulo único e determinado para 
diferenciar as diferentes performances artísticas. Daí a 
caracterização da inviabilidade de competição. 

A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessários para que possa ser admitida a 

hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art. 25, 111, da Lei 8.666/93. 

São eles: 

Q.d. 309M....19 &q. Rua02. tV. 23# lote01. Sobr.to 04 
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b) Tratar-se de artistas consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

NEUZA FAUSTINO 
~fNDMDUAt.OIi~ 

a) Tratar-se de profissional do setor artísticos; 

c) Contratação diretamente com os artistas ou através de empresário exclusivo; 

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de artistas do meio 

musical para realização de shows durante a festa de aniversário da cidade, nos dias 09 a 11 

de novembro do ano em curso. Verificando, portanto, o primeiro dos requisitos para 

admissibilidade da contratação direta por inexigibilidade: tratar-se de profissional do meio 

artístico. 

Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de consagração/reconhecimento 

pela crítica especializada ou pela opinião pública dos artistas pretendidos pela Administração 

para realização -de shows durante a festa de aniversário da cidade, nos dias 09 a 11 de 

novembro do ano em curso. 

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico consagrados 

pela opinião pública. 

Essa consagração perante a opinião pública contribuirá significativamente para o 

sucesso do evento, aumentando a expectativa de público, animação e apelo cultural, 

constituindo-se no derradeiro critério para a escolha dos artistas pretendidos. 

Indiscutível, destarte, a importância desta contratação para atendimento do 

interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim, ao segundo requisito exigido na 

legislação. 

A contratação dos referidos artistas, por sua vez, se autorizada, será realizada através 

de empresário exclusivo, escolhido e indicado pelos próprios artistas, conforme cartas de 

exclusividade constantes nos autos desse processo. 

Aqui, não se pode deixar de observar, a indicação de um empresário detentor de 

exclusividade de representação dos referidos artistas decorre da escolha dos próprios 

artistas, fato, aliás, comum no meio artístico musical. É que neste meio, é flagrante a 

impossibilidade de comparecimento dos artistas nesta fase de contratação, sob pena de não 

conseguir cumprir os diversos compromissos que assume perante terceiros, com inúmeros 

shows em diversas localidades. 

Qd.309Sul.Rua19Esq. Rua 02. Q.I.23. Lote 01. Sobnufo 04 
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Ultrapassada esta etapa, resta tecer algumas considerações acerca do procedimento 

a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora se vislumbra. 

O art. 26 da lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, dispõe o seguinte: 

"Art. 26 As dispensas previstas nos §§ r e 4° do art. 17 e nos 
incisos 111 a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade 
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8, 
deverão ser comunicados dentro de três dias a autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, condição para eficácia dos atos." 

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o mesmo ser comunicado à 

autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal, que, concordando com o mesmo, o 

ratificará e mandará para publicação, no Diário Oficial, no prazo de cinco dias. 

A partir de então, fica autorizada a celebração do contrato com a r. empresa, 

contrato este que não precisará mais ser publicado, haja vista que o parágrafo único do art. 

61 da lei 8.666/93 dispensa esta formalidade no caso de contratos derivados de 

inexigibilidade, já que a ratificação do Prefeito deve ter sido publicada. 

Por fim, resta ainda destacar, todas as peças que compõem o processo de 

inexigibilidade deverão ser agrupados, autuados e numerados, reunindo os seguintes 

documentos: a) ofício da autoridade solicitante da contratação; b) documentos que instruem 

a solicitação; c) indicação da existência dotação orçamentária; d) autorização para abertura 

Q.d. 309Sut lua19Esq. Rua 02. Q.l.23. Lote01. SoIRdo 04 
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NEUZA FAUSTINO 

~~H.~ 

de processo administrativo; e) parecer jurídico acatando a hipótese de inexigibilidade; f) ato 

do Prefeito Municipal ratificação a inexigibilidade; g) publicação do termo de inexigibilidade 

na imprensa oficial; e h) contrato firmado com o particular. 

Éo nosso parecer. 

S. M.J. 

AlvoradajTO, 30 de outubro de 2017. 

1 
<~ 

Neuza Faustino Inácio de Oliveira 

OAB/TO 7.236 




ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAlTO 

INEXIGIBILIDADE 007/2017 ADM 

Processo Administrativo 2855/2017 


PARECER DA 

CONTROLADORIA 


Endereço: Rua 07 de Setembro, sln, Centro, CEP 77480-000, AlvoradafTO. 

Fone: (63) 3353-2482 I e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com 


mailto:prefeituraalvoradacpl@gmail.com


SECRETARIA MUNICIPAl DE 
CULTURA. DESPORTO, LAZER ETURISMO 

DESPACHO 

DA: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO 

PARA: CONTROLADORIA 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE N° 007/2017 ADM 

PROCESSO: 2855/2017 

MENSAGEM 

Dar parecer quanto ao procedimento em pauta. 

Atenciosamente. 

AlvoradafTO, 30 de outubro de 2017. 

de setembro, s/h-.Centro - CEP n4800.000 •Alvorada • TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 



REFEITURA MUNICIPAL

,LVO DA 
DEUS ACIMA DE TUDO - ADM.= 20"17/2020 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORDA 


DA: ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO 
PARA: GABINETE PREFEITO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 285512017 
PROCESSO INEXIGIBILIDADE N°, 00712017ADM 
OBJETO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO JUNTO À EMPRESA LUANA 
RODRIGUES BOTELHO NETO CNPJ nO. 21.261.911/0001-42, PARA APRESENTAÇÃO 
ARTISTICA DA BANDA "GAROTA BANDIDA" EVENTO DE COMEMORAÇÃO DO 
ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO DE ALVORADA TOCANTINS. 

DESPACHO DISPENSAllNEXIGIBILIDADE 

1. ANALISE LEGAL 

O procedimento transcorreu de acordo com as normas legais, particularmente a Lei Federal nO 

8.666/93, art. 25, caput, portanto é inexigfvel a licitação. 

São partes integrantes do processo ora em anâlise documentação provadas à exclusividade da 

Empresa LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO CNPJ nO. 21.261.911/0001-42, Contrato de 

Exclusividade para vendas de Shows da banda "Garota Bandida", Certidões Fiscais, Notas Fiscais de 

Justificativas do Preço, Declaração de Dotação Orçamentâria, Declaração de Disponibilidade Financeira e 

Parecer Jurídico. 

2. CONCLUSÃO 

Diante do exposto concluem-se pelo parecer Favorável pela Dispensa de Inexigibilidade, 

para contratação da banda "Garota Bandida", portanto que seja emitido o decreto de 

Inexigibilidade pelo Prefeito Municipal e dada continuidade as demais etapas do processo 

licitatório descrito acima. 



É a análise 

É o parecer. 

Encaminhem-se os autos. 

AlvoradafTO, 30 de Outubro de 2017. 

Paulo Mikoczak li 
/hr;
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAff O 

INEXIGIBILIDADE 007/2017 ADM 

Processo Administrativo 2855/2017 


DECRETO 


Endereço: Rua 07 de Setembro, s/n, Centro, CEP 77480-000, AlvoradaITO. 

Fone: (63) 3353-2482/ e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com 


mailto:prefeituraalvoradacpl@gmail.com


DECRETO N2.177, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017. 

DECLARA INEXIGIBILIDADE DE PROCEDIMENTO LlCITATÓRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o PREFEITO 00 MUNiCíPIO DE ALVORADA, ESTADO 00 TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, 111, da Lei Orgânica e tendo em vista o que dispõe na Lei 
Federal nQ 8.666/93 

CONSIDERANDO} a solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, Desporto, Lazer e 
Turismo para contratação da Banda Garota Bandida para a apresentação artística durante o 
evento de comemoração do aniversário da cidade de Alvorada/TO no dia 10 de novembro 
de 2017; 

CONSIDERANDO, a carta de exclusividade formulada pelos artistas que concede a 
exclusividade para venda de datas de shows nacionais da Banda Garota Bandida à Luana 
Rodrigues Botelho Neto - MEl} inscrita no CNPJ sob o nº 21.261.911/0001-42; 

CONSIDERANDO, o art. 25, 111 da Lei 8.666/93 que dispõe sobre a possibilidade de 
inexigibilidade de licitação para "para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública", bem como o parecer jurídico expedido pela 
assessoria jurídica, 

DECRETA: 

Art. 12 É inexigível o procedimento Iicitatório para a contratação da empresa LUANA 

RODRIGUES BOTELHO NETO - MEl, inscrita no CNPJ sob o nº 21.261.911/0001-42, com sede 

na Rua Nossa Senhora da Aparecida, sala 02, nº 1490, Setor Raizal, Araguaína/TO, para a 

apresentação artística durante o evento de comemoração do aniversário da cidade de 

Alvorada/TO no dia 10 de novembro de 2017. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO 00 MUNiCíPIO DE ALVORADA, ESTADO DO TOCANTINS, 30 

DE OUTUBRO DE 2017. 

~ ~ 
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PAULO~rLlMA SEGUNDO 
Prefeito Municipal 
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Rua 7de Setembro. 1BfJ • CEP 71.480-lJO - sUvorada-TO' .... . . . .'. . 
Fone: 63} 3853-2482. '. . .' . . . ' .'. . 
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btCrad~/TO, 30 deol:ttubro de 2017. 

~ -" 
:'\1'\(."'*'\ 

" 
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Certific?i'Para os de"ido'i,~,que~üecré,,;nº. 1,77í de 30 de outuaro de 2017, que 
" ~"'-: 

((DECLARA ~X~~.,BllI· "D~\~~PR, '911WNTÇ) LlCIT.AlÓRIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDEN'~I,tt~i publt~·. . ~;~(~~[.\~IiI,lç91 9Ps terQ"los do art. 100, va'lei Orgânica 
;~;~;/ !f; ,,'" Jt ~ ~~ u:j~*.:~!;_t:;,~..,. . 

Municipal, W~'CQ~heci"R-~~~b1kQ!{; ,;-., , 
;ç,'t~ )~?;; , ':é,""-''" ,"': .;,.. .Jl"~~:,,,<, " ,.' 

• "":~ ~,.,-.;f;';"4#li""-,,, 2i.",~ ")" _ ,~L4 '" "~<''''",, '\'"'- "" ~ ..: 

Rua 7 de SetemlJro. TOa - CEP 77.480-00 - AlvDrada-TO .' 
FeDe:, (63) 3~~3-24B2 



DESPACHO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAlTO. AUTORIZA, a celebração da contratação por 
inexigibilidade. para CONTRATAÇÃO DA BANDA GAROTA BANDIDA visando as festividades 
relativas ao aniversário da cidade. conforme consta na relaçêo inclusa a este certame, de acordo 
com as disposições estabelecidas pela legislação em vigor, especial a Lei n° 8.666/93 de 21 de 
junho de 1.993 e suas alterações posteriores. 

AlvoradaITO, 30 de outubro de 2017. 

Prefeitura 

de Setembro, sln • Centro - CEP 774800-000 - Aivomda - TO 
TeIGfOae: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.242JOOO1-22 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADNrO 

INEXIGIBILIDADE 007/2017 ADM 

Processo Administrativo 2855/2017 


CONTRATO 

'. 

Endereço: Rua 07 de Setembro, sln, Centro, CEP 77480-000, AlvoradarrO. 

Fone: (63) 3353-24821 e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com 


mailto:prefeituraalvoradacpl@gmail.com


Gmail 	 Karoliny Freitas <prefeituraalvoradacpl@gmaiJ.com> 

CONTRATO DA GAROTA BANDIDA E AMANDA BORGES 
2 mensagens 

Karoliny Freitas <prefeituraalvoradacpl@gmail.com> 30 de outubro de 2017 12:42 
Para: marcoscolinas@hotmail.com 

Bom dia, Marcos Miranda! 

Segue em anexo os Contratos referente a contratação da Banda Garota Bandida e Amanda Borges, para cantar nas 
festividades referente ao aniversário da cidade de AlvoradaITO, nos dias 10 e 11/11/2017. Portanto, solicito que volva-me o 
referido contrato devidamente assinado via SEDEX e o mesmo também escaneado como resposta a este e-mail. 

Atenciosamente, 

Karoliny Freitas Silva 
Prcfeitt.cra Municipal de Alvorada - TO 

Presidente do C()lflissõo Permanente de Licitações 
(63) 3353-2482 - Remal 210 

2 anexos 

~	 07 CONTRATO - AMANDA BORGES.pdf 
223K 

~	 07 CONTRATO - GAROTA BANDIDA.pdf 
224K 

MARCOS MIRANDA <marcoscolinas@hotmail.com> 
Para: Karoliny Freitas <prefeituraalvoradacpl@gmail.com> 

Boa tarde. RECEBIDO O EMAlL 

Enviado do Outlook 

30 de outubro de 201714:45 

De: Karoliny Freitas <prefeituraalvoradacpl@gmail.com> 
Enviado: segunda-feira, 30 de outubro de 2017 12:42:13 
Para: marcoscolinas@hotmail.com 
Assunto: CONTRATO DA GAROTA BANDIDA E AMANDA BORGES 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

mailto:marcoscolinas@hotmail.com
mailto:prefeituraalvoradacpl@gmail.com
mailto:prefeituraalvoradacpl@gmail.com
mailto:marcoscolinas@hotmail.com
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E CONDIÇOES 
SEGUINTES, DE UM LADO COMO CONTRATANTE, O 
MUNIC/PIO DE ALVORADA ESTADO DO TOCANTINS, E 
DE OUTRO COMO CONTRATADA, LUANA RODRIGUES 
BOTELHO NETO - MEl. 

o MUNiCíPIO DE ALVORADA ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurldica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ nO 01.800.242/0001-22, estabelecida na Rua 07 de Setembro, Quadra 
67, Lote 01, Centro, Alvorada - TO, CEP 77480-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu PREFEITO PAULO ANTÔNIO DE LIMA 
SEGUNDO; e, de outro lado a Empresa LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO - MEl, PLA Y 
PRODUÇÕES, pessoa jurldica de direito privado, com sede na Rua Nossa Senhora da Aparecida, 
sala 02, n° 1490, bairro Setor Raizal, Cidade: AraguaínaITO, inscrita no CNPJ sob o nO 
21.261.911/0001-42, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado legalmente 
pelo Sr Marcos Miranda Campos, brasileiro, união estável, promotor de eventos, portador do CPF 
nO 009.352.341-60, têm justo e contratado o que segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - fUNDAMENTO LEGAL: 

1.1 O presente contrato fundamenta-se no art. 25, inciso 111, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, conforme documentação acostada ao processo n°. 2855/2017, 
Inexigibilidade nO 007/2017 ADM e Decreto de inexigibilidade de procedimento licitatório n° 
177/2017. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO: 

2.1 O objeto do presente contrato é a prestaçao de serviços para apresentação musical da 
BANDA GAROTA BANDIDA, consagrada pela opinião pública regional, conforme 
qualificação acima, para o evento ANIVERSÁRIO DA CIDADE. 

CLAUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

3.1 A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços em perfeita harmonia e concordância com 
as normas adotadas pela CONTRATANTE, com especial observância dos termos do art. 25, 
inciso 111, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

3.2 Assumir as despesas decorrentes da presente avença. 

3.3 Manter o contrato observando sempre a legislaçao vigente aplicável à espécie. 

3.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de serviços que se 
fizerem necessàrios, até os limites previstos no art 65, § 1° da Lei 8.666/93, inclusive quanto aos 
valores, tendo como base o valor inicial do contrato, mediante celebração de termo aditivo, 
sempre precedido de justificativa técnica por parte da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE: 

4.1 Efetuar os pagamentos, conforme discriminado na Cláusula Sexta com entrada das notas 
fiscais/faturas na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento da Prefeitura, 
após as mesmas serem conferidas e atestadas pela Secretaria de Cultura, Desporto, Lazer e 
Turismo. 

4.2 Os procedimentos relativos ao Camarim serão de responsabilidade da CONTRATANTE. 

Rua 7 de setembro, s/n - Centro -CEP 114800-000 - AIvomda - TO 

Telefone: (63) 3353..2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 
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_ PREFEITURA MUNICIPAL DE 


cLÁUSULA QUINTA· DO PRAZOIPRORROGACÃO: 

5.1 A prestação do serviço será realizada no dia 10/11/2017. 

5.2 O show/apresentação terá sua duração mínima de 02h30min, podendo se estender a critério 
da B~nda, ou ~onforme acordo prévio com a Secretaria de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo, 
sem onus a mais para a CONTRATANTE. 

5.3 A CONTRATADA será facultado pedir a prorrogação do prazo. somente quando ocorrer 
interrupção dos serviços determinados por um dos seguintes elementos: 

a) Falta de elementos técnicos para o andamento dos trabalhos, quando o 
fornecimento deles couber a CONTRATANTE; 

b) Ordem escrita do titular da CONTRATANTE, para restringir. ou paralisar os 
serviços de interesse da Administração. 

cLÁUSULA SEXTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 Pelos serviços contratados e efetivamente executados, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo 100% no dia 10/11/2017. Os 
valores serão pagos mediante apresentação de nota fiscal. devidamente atestada pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo e não estão livres da incidência dos tributos 
legalmente estabelecidos. 

6.1.1 Conta para depósito: Banco do Brasil - Agência: 4364-8 - Conta Corrente: 40429-2 - Luana 
Rodrigues Botelho Neto. 

6.1.2 Se acaso houver descumprimento pela parte da CONTRATADA e esta não realizar os serviços 
contratados, os valores pagos pela CONTRATANTE deverao ser restituídos imediatamente até o 
quinto dia útil após a data contratada para a realização do serviço, qual seja 13 de novembro de 
2017, sob pena de multa no valor de 5% (cinco por cento) pela inexecução total do contrato. 

6.1.3 A multa que se refere o subitem 6.1.1 somente será aplicada, se a CONTRATADA não justificar 
o motivo que impede a prestação dos serviços, o qual somente será acatado pela CONTRATANTE 
se entender que for caso fortuito ou força maior. 

6.2 Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os custos diretos e 
indiretos para a completa execução dos serviços. 

6.3 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período do contrato. 

6.4 É condição para o pagamento apresentação de prova de regularidade de débitos relativos aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débitos Municipal, Prova de 
Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

cLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZACÃO DO CONTRATO: 

7.1 Fica designado o servidor Daniel Miranda Barbosa, Secretário Municipal Cultura, Desporto, 
Lazer e Turismo, telefone: (63) 3353-2482/98124--6341, para fiscalizar a execução do serviço 
oriundo deste contrato. 

cLÁUSULA OITAVA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 0010.0003.04.122.0052.2005, elemento de despesa 3.3.90.39/6, 0010.00.000 
Recursos Próprios. 

8.2 Os recursos financeiros para custear a execução dos serviços, são oriundos do tesouro 
municipal. 

7 de 5eternbl'o, s/n - centro - CEP 774800-000 - AJvomda 
Telefone: {63' 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 
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poderá sujeitar a 

cLAUSULA NONA - PENALIDADES: 

9.1 Sem preJulzo da cobrança de perdas e danos, a CONTRATANTE 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 

a) Multa destacada no subitem 6.1.1 pela inexecução total do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) do valor correspondente à parte contratual não 

cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
c) 	 Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 

Municipio de Alvorada, pelo prazo que for fixado pela Administração, em 
função da natureza e da gravidade da falta cometida; 

d) 	 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e 
gravidade. O ato de declaração de inidoneidade será proferido pela Prefeitura 
Municipal, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

9.2 As multas aplicadas serão descontadas do primeiro pagamento devido pela CONTRATANTE 
ou, não sendo possível deverão ser recolhidas pelo CONTRATADO em até 30 (tinta) dias, 
contados da intimação, sob pena de inscrição na Divida Ativa para cobrança judicial. 

~ 	 9.3 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo 
exíglvel desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

9.4 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, 
ou de processo administrativo. 

9.5 A CONTRATADA será cientificada, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 10 
(dez) dias úteis para, se desejar, recorrer ao Setor Competente. 

cLAUSULA DÉCIMA - RESCISÃO DO CONTRA TO: 

10.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ou bilateralmente, 
mas sempre atendida à conveniência administrativa do Serviço Público. 

10.2 A critério da CONTRATANTE, caberá a rescisão do contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer falência elou concordata da CONTRATADA 
ou ainda quando este: 

I - Não cumprir quaisquer de suas obrigações contratuais; 
11- Transferir, no todo ou em parte, os serviços, sem prévia autorização da 

CONTRATANTE. 
111- Na hipótese do item I desta cláusula, à CONTRATANTE caberá receber o valor 

dos serviços já executados. 
IV- Ocorrendo rescisão por um dos incisos elencados· no item 10.2, a 

CONTRATANTE poderá responder por perdas e danos cobrados administrativamente ou 
judicialmente. 

cLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRIBUTOS E SEGUROS: 

11.1É da inteira responsabilidade da CONTRATADA o Onus tributário e encargos resultantes 
deste Contrato, inclusive os decorrentes da legislação trabalhista e da Previdência Social. 

11.2Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização a CONTRATADA por encargos 
resultantes da legislação trabalhista e da Previdência Social, oriundos de contratos entre a mesma 
e seus empregados. 

11.3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal e de seu equipamento. 

7 de Setembro, sIn - Centro - CEP n4800-000 - AIYorad8 - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNP": 01.800.24210001-22 
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cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO: 

12.1 As partes elegem o foro de AlvoradarrO, para dirimir quaisquer dúvidas oriunda do presente 
instrumento contratual, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSICÕES GERAIS: 

13.1 Reger-se-á o presente Contrato, no quer for omisso pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
e alterações posteriores. 

13.2 Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza 
que a CONTRATADA tenha ou venha assumir. 

E por estarem de acordo, assinam este contrato em 03 (três) vias de igual 
conteúdo, os Representantes das partes, na presença de duas testemunhas. 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA, 
Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de outubro de 2017. 

TESTEMUNHAS: 


NOME: k(),~ tomoo ,j)~ 
CPF: .c&à-.~. g t, -Q5.. 

Rua 7 de Semmbro, s/n  Centro-CEP 774800-000 - AJvorede - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800..24210001-22 
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DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E r In ,K 111 \.1 C.1".'" 

=~=P.ijpajjl PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

Do!. Compactada CNPJ/CPF 

6 21.261.911/0001-42 LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO - MEl PLAY PRODUÇOES 

DOTAÇÃO SAlDO ANTERIOR 

UNIDADE: 

FUNÇÃO: 
0003 

04 
GABINETE DO PREFEITO 
Administração 

52.500,00 

SUB-FUNÇÃO: 122 Administração geral 
PROGRAMA: 0052 GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERViço AO MUNIClplO 
PROJ/ATIV: 
NAT. DESPESA: 

2005 
339039 

Manutenção do gabinete do Prefeito 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 

SAlDO POSTERIOR 

SUB-ELEMENTO: 23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 2.500,00 

Histórico 

EMPENHO DA DESPESA COM CONTRATAÇAO DECORRE DA IMPERIOSA NECESSIDADE DA REALIZAÇAO DE SHOWS ARTISTICO ( 
BANDA GAROTA BANDIDA). NA COMEMORAÇAO DE 54° ANIVERSARIO DA CIDADE DE ALVORADA-TO. CUJA COMEMORAÇAO SERA 
REALIZADA NOS DIAS 09/11/2017 à 11/1112017. CONTRATO N° 007/2017. CONFORME DOCUMENTAÇAO EM ANEXO. 

EMPENHO ORDINARIO 

TIPO DE EMPENHO 

ORDINARIO 

BANCO CONTA 

MODALIDADE OE LICITAÇÃO 

INEXIGIVEL 

CHEQUE 

Fonte de Recurso: 

0010.00.000 Recursos PrópriOS 

TOTAL DE DESCONTOS 

PREFEITO 

VALOR LIQUIDO POR EXTENSO 

EMITENTE 

0,00 

CINQUENTA MIL REAIS 1 / 1 1 / / 1 1 1 I / 1 / I / I 1 1 I I I I I I I I I I I I I I I / I / I I I / I 1 I I I I I I I / / / / I I I I / I I I I I 
11111111111111111111111111111//1/1/1//////11111//1111//1/111//1111//1111///1 
11111111/////111/11//11111/111111111111111/1///1/1111/11/111/1/1//11/111/111 

ESPAço DO TRIBUNAL DE CONTAS AUTENTICAÇÃO 



1/1 

181 

Número do RPS
MUNICIPAL DE ARAGUAINA 

ARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data da emissão da nota 


NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERViÇO -NFE-s 
 10/11/2017 13:33:56 

Data do falo gerador 

10/11/201713:33:56 

de verificação 

5JYPJOUJP 

Nome fantasia: PLAY PRODUÇÕES 

NomelRazão social: LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ:21.261.91110001-42 Inscrição municipal: Telefone: 

Endereço: R NOSSA SENHORA APARECIDA Número: 1490 Bairro: Setor Raizal CEP: 77826-530 

Complemento: SALA 02 

Município: Araguaina UF:TO 
E-mail: Site: 

Nome fantasia: 


NomeJRazão social: MUNIC!PIO DE ALVORADA ESTADO DO TOCANllNS 


01.800.24210001-22 Inscrição municipal: Inscrição estadual: 


n480-000 


Alvorada UF:TO 

Telefone: Celular: 

Valor unitário 

PRESTAÇÃO DE SERViÇO PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL 
DA BANDA GAROTA BANDIDA, CONSAGRADA PELA 
OPiNIÃO PUBLICA REGIONAL. CONFORME QUALIFICAÇÃO 
ACIMA O EVENTO ANIVERSARIO DA CIDADE CONFORME O 
NUMERO DO CONTRATO: 2855/2017 

50.000.0000 

Of.d 

1,0000 

Valor do serviço Base de cálculo (%) 

50.000,0000 50.0oo,00xO,OO " 

Fonna de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 

Avista 

Valor (R$) 

50.000,00 

Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) 

PISIPASEP 

R$O,OO 

COFINS 

R$O,OO R$ 0,00 R$O,OO 

CSLL 

R$O,OO 

Outras retençóes 

R$ 0,00 

Valor líquido == R$ 50.000,00 Crédito tributário = R$ 0,00Valor bruto == R$ 50.000,00 

dos serviços: 

I J!..13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows. ballel. danças. desfdes, bailes, teatros, óperas, 
concertos, recitais. festivais e congêneres. 

Desc. incondicionado(R$) Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) Desc, condicionado(R$) Deduçêes(R$) 

0,000.00 0,00 50.000,00 0,00 

TRIBUTA ÃO DO ISSQN 
: Natureza da operação:Tributação no munlclpio 

iSituação tributária do ISSQN: Normal 

: Local da prestação do serviço: Araguaína 

OUTRAS INFORMA ÓES 
!Esta NFS-e foi emitida com respaldo na LEI COMPLEMENTAR 017. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. 
r9stador de serviços optante pelo Simples Nacional MEl, o mesmo não poderá sofrer retenção de ISSQN 
ituação desta NF3-e: Normal 

alor aproximado do tJibuto federal - R$ 6.725.00 (13,45%), estadual- R$ 0,00 (0,00%), munlcipal- R$ 2.500.00 (5.00%) , com base na 
Lei 12.74112012 e no Decreto 8.26412014 - Fonte: IBPT ~ 

Verificar autenticidade 

i 

http:2.500.00
http:6.725.00


DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

6 LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO - MEl PLAY PRODUÇOES 

SALDO ANTERIOR 

UNIDADE: 0003 GABINETE DO PREFEITO 0,00
FUNÇÃO: 04 Administração 

SUB-FUNÇÃO: 122 Administração geral 

PROGRAMA: 0052 GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERViÇO AO MUNIC/PIO 

PROJ/ATIV: 2005 Manutenção do gabinete do Prefeito 


SALDO POSTERIOR
NAT. DESPESA: 339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
SUB-ELEMENTO: 23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 0,00 

Histórico 

LlQUIDAÇAO DA NOTA FISCAL N° 181 DA DESPESA COM CONTRATAÇAO DECORRE DA IMPERIOSA NECESSIDADE DA REALlZAÇAO 
DE SHOW'S ARTISTICO ( BANDA GAROTA BANDIDA ). NA COMEMORAÇAO DE 54° ANIVERSARIO DA CIDADE DE ALVORADA-TO. 
CUJA COMEMORAÇAO SERA REALIZADA NOS DIAS 09/1112017 à 11/11/2017 . CONTRATO N° 007/2017. CONFORME DOCUMENTAÇAO 
EM ANEXO. 

\ 

Declaro que os produtos elou serviços foram entregues elou executados. 
RESPONSAVEL PELA LlQUlDACAO: GILLIARD BORGES FONSECA 
NFe 181 DE 10/1112017 NO VALOR DE 50.000.00 CHAVE 5JYPJOUJP 

TIPO DE EMPENHO 

ORDINARIO 

BANCO CONTA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIVEL 

CHEQUE 

Fonte de Recurso: 

0010.00.000 Recursos Próprios 

ASSINATURAS DAS AUTORIDADES TOTAL DE DESCONTOS 

VALOR LIQUIDO POR EXTENSO 

EMITENTE 

0,00 

CINQUENTA MIL REAIS / 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 / J I I I I 1 I I / I I I 1 1 1 I 1 1 1 I / I I 1 I I I 1 1 1 / / / / I I I I I / I / I I I I I I I 1 I 
1//1///1111////111////1//11/1///11/////11//11//////////1////111//1//1/////// 
1/11/1/111///////11/111/1/11111///1//1/11//1111111/1/1/1////////1/1/11/1/1// 

ESPAÇO 00 TRIBUNAL DE CONTAS AUTENTICAÇÃO 

http:50.000.00


10/11/2017 	 Banco do Brasil 

A33D101613220231 016 
10/11/201716:20:04 

... 
Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome PMA PAGAMENTOS DIVERSOS 

Agência 1303·X 

Conta corrente 19586-3 

Creditado 

Nome LUANA RODRIGUES BOTELHO N 

Agência 4364-8 

Conta corrente 40429-2 

Valor 50.000,00 

Data Nesta data 

Assinada por 	 JB519412 MILTON CESAR GUERRA 10/11/201715:36:15 
JB494072 PAULO ANTONIO DE LIMA SEGUNDO 101111201716:20:04 

lansação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB494072 PAULO ANTONIO DE LIMA SEGUNDO. 

hHps:/laapj.bb.com.br/aapjlhomeV2.bb?tokenSessao=ebd038a625c6c90abecge1150822ccOf# 1/2 



PREFEITO 

DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

Dol 

6 21.261.911/0001-42 LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO - MEl PLAY PRODUÇOES 

SALDO ANTERIORDOTAÇAO 

UNIDADE: 

FUNÇÃO: 
0003 GABINETE DO PREFEITO 

04 Administração 
50.000,00 

SUB-FUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
PROJ/ATlV: 
NAT. DESPESA: 
SUB-ELEMENTO: 

122 Administração geral 
0052 GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERViÇO AO MUNIC(PIO 
2005 Manutenção do gabinete do Prefeito 

339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 

SALDO POSTERIOR 

0,00 

Data do empenho: 30/10/2017 

PAGAMENTO DA NOTA FISCAL N° 181 DA DESPESA COM CONTRATAÇAO DECORRE DA IMPERIOSA NECESSIDADE DA REALlZAÇAO 
DE SHOW'S ARTISTICO ( BANDA GAROTA BANDIDA), NA COMEMORAÇAO DE 54° ANIVERSARIO DA CIDADE DE ALVORADA-TO. 
CUJA COMEMORAÇAO SERA REALIZADA NOS DIAS 09/11/2017 à 11/11/2017. CONTRATO N° 007/2017. CONFORME DOCUMENTAÇAO 
EM ANEXO. 

DESPESA A PAGAR PAGAMENTO RECURSO: 019.586-3 PMA PAGAMENTO DIVERSOS 

TIPO DE EMPENHO 

ORDINARIO 

MODALIDADE DE LlCITAçAO 

INEXIGIVEL 

BANCO 

001/1303-X BB-BANCO DO BRASIL SIA 

CONTA 

019.586-3 

CHEQUE 

40429 

Fonte da Recurso: 

0010.00.000 Recursos Próprios 

TOTAL DE DESCONTOS 

0,00 

VALOR LIQUIDO POR EXTENSO 

CINQUENTA MIL REAIS I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I 1 1 1 1 1 1 1 I I I I 1 1 I I I I 1 I I 1 I I 1 I I 1 1 
1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
1111111111111111111111111111111111111111///111///1//11111///11/11/111////111 

ESPAÇO DO TRIBUNAL DE CONTAS AUTENTICAÇAO 



EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Contratação de shows artísticos para as festividades do aniversário 
da cidade de AlvoradarrO. REALIZAÇÃO: 09/11 à 11/11/2017. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de AlvoradafTO . 
• INEXIGIBILlDADE 	 004/2017 ADM - CONTRATO 004/2017 ADM 

DECRETO 174/2017 - CANTORES: HUMBERTO E RONALDO - VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 90.000,00 - CONTRATADA: ROMANCE PRODUÇÕES 
ARTíSTICAS LTDA, CNPJ sob n° 13.871.039/0001-26 . 

• INEXIGIBILlDADE 	 005/2017 ADM - CONTRATO 005/2017 ADM 
DECRETO 175/2017 - CANTORES: CARLOS E JADER - VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 45.000,00 - CONTRATADA: LlVE TALENTOS 
AGENCIAMENTO PRODUÇÃO E PUBLICIDADE L TDA. CNPJ sob n° 
19.019.335/0001-80. . 

.INEXIGIBILlDADE 	 006/2017 ADM - CONTRATO 006/2017 ADM 
DECRETO 176/2017 - CANTORA: AMANDA BORGES - VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 50.000,00 - CONTRATADA: LUANA RODRIGUES 
BOTELHO NETO - MEl. CNPJ sob n° 21.261.911/0001-42 • 

• INEXIGIBILlDADE 	 007/2017 ADM - CONTRATO 007/2017 ADM 
DECRETO 177/2017 - BANDA GAROTA BANDIDA - VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 50.000,00 - CONTRATADA: LUANA RODRIGUES 
BOTELHO NETO - MEl, CNPJ sob n° 21.261.911/0001-42 . 

• INEXIGIBILlDADE 	 008/2017 ADM - CONTRATO 008/2017 ADM 
DECRETO 178/2017 - CANTOR: PADRE PERIQUITO - VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 23.000,00 - CONTRATADA: SOUZA E SILVA 
PRODUÇÕES ARTisTICAS, TURISMO E VIAGENS LTDA ME, CNPJ sob n° 
15.355.509/0001-24 . 

• INEXIGIBILlDADE 	 009/2017 ADM - CONTRATO 009/2017 ADM 
DECRETO 179/2017 - CANTORA: JAMILY - VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 30.000,00 - CONTRATADA: JAMILY PRODUÇÕES ARTíSTICAS LTDA. 
CNPJ sob n° 06.275.641/0001-35. 

AlvoradarrO, 13 de novembro de 2017. 
DANIEL MIRANDA BARBOSA 

Seco Mun. de Cultura. Turismo, Desporto e Lazer 

Publicado no Pia 
EmAt I~~~'" 
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PALMAS 

AVISO DE CONTlNUAÇAO 

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2017 


A Prefeitura Municipal de Palmas -TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria de Finanças, torna público a 
CONTlNUAÇAO da TOMADA DE PREÇOS N° 00512017, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, com Regime de Execução EMPREITADA POR PREço 
GLOBAL, para as 9h (horário local) do dia 24 de novembro de 2017, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Reforma da Feira Coberta do Jardim Aureny I, em Palmas 
-TO, conforme especificações e condições constantes no editai, seu 
Termo de Referência e anexos. de interesse da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural. O Edital poderá ser examinado no sitio portal. 
palmas.to.gov.br ou retirado pelos interessados na Superintendência de 
Compras e Licitações, localizada na Quadra 802 Sul, Av. N8-02, APM 
15-B, 2° andar, Prédio do Instituto de Previdência Social do Municlpio 
de Palmas, PREVIPALMAS, Palmas -TO, CEP 77.023-006, em horário 
comercial, em dias úteis. Mais informações poderão ser obtidas no local, 
pelo fone (63) 2111-2735/2736/2737 ou e-mail cplpalmaS@gmaíl.com. 

Palmas, 20 de novembro de 2017. 

ANTONIO LUIZ CARDOZO BRITO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE REVOGAÇAO 

CONCORR~NCIA N° 007/2017 


REGISTRO DE PREÇOS 


A Prefeitura Municipal de Palmas -TO, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria de Finanças, toma pública a 
REVOGAçAO da CONCORR!;NCIA n° 007/2017, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, cujo objeto é o registro de preços visando a futura contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de sinalização 
horizontal, vertical e dispositivos auxiliares e segurança viária para 
operações de tráfego no municlpio de palmas, conforme especificações 
e condições constantes do edital, seu termo de referência e anexos, de 
interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos;; 
Trânsito e Transporte, processo nO 2017021403, em razão de alterações. 
pelo novo ordenador de despesas, do termo de referência e do objeto a 
ser licitado. Mais informações poderão ser obtidas no local, pelo fone (63) 

'.-..., 2111-2735/2736/2737 ou e-mail cplpalmas@gmail.com. 

Palmas. 20 de novembro de 2017. 

ANTONIO LUIZ CARDOZO BRITO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

ALVORADA 

EXTRATO DOS TERMOS DE PERMISsAo 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Na 001/2017/ADM 
- OBJETO: PERMISsAo DE USO DOS QUIOSQUES N° 01 E N° 02 
SITUADOS NA AV. BRASIL, NA ORLA DA LAGOA DA EMA E DO 
QUIOSQUE N° 03, LOCALIZADO NO SETOR SÃO DOMINGOS, NA 
PRAÇA SITUADA NA RUA OSVALDO CRUZ, ESQUINA COM A RUA 
ALVORADA EM ALVORADAlTO. Assinaturas: 06/11/2017 - Vigência: 24 
meses - TERMO DE PERMISSÃO 00112017: GILMEDES DE SOUZA 
FERNANDES JUNIOR - MEl. inscrita no CNPJ nO 28.008.599/0001-29 
- Quiosque 01 - Valor: 744 UFA'S - TERMO DE PERMISSÃO 00212017: 
WILDJANES ARAÚJO CAVALCANTE - MEl, Inscrita no CNPJ n. 
12.124.849/0001-56 - Quiosque 02 - Valor: 768 UFA'S. 

AlvoradalTO, 20 de novembro de 2017. 

Milton Cesar Guerra 

Seco de Adm. Finanças e Planeíamento de AlvoradalTO 


Decreto 02212017 


EXTRATO DO CONTRATO 00512017 ADM 

CONVITE n° 002/2017/ADM - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAESPECIAUZADA PARAA REFORMA DOS 02 QUIOSQUES E 
01 BANHEIRO PÚBLICO NO PARQUE LAGOA DA EMA DO MUNIC[PIO 
DE ALVORADAlTO - VALOR TOTAL: RS 26.096,01 - VIGENCIA: 02 
SEMANAS. DATA DAS ASSINATURAS: 07/11/2017 - Contratada: 
VALDINEI BASILIO BRAGA, inscrita no CNPJ n° 27.614.98210001-68. 
AlvoradaITO, aos 16 de novembro de 2017. 

ALCENI FERREIRA MEIRELES NETO 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Transportes 


DECRETO N° 056/2017 


EXTRATO DE CONTRATOS 

OBoLETO: Con!r~ta~o de shows artístico J:~a~a ast~fotivid<icte.s••Ap" 
aniversáriod!-tCld~de dEf6lvorp~,aa:~: . .~ÇAO: 09/11 a 11/1112017.
c'b"N'Y'l'{AtAAit:: PrereiWrã'Münibipãf radalTO. 
INEXIGIBILIDADE 004/2017 ADM - CONTRATO 004/2017 ADM 
DECRETO 174/2017 - CANTORES: HUMBERTO E RONALDO - VALOR 
DA CONTRATAÇAo: R$ 90.000,00 - CONTRATADA: ROMANCE 
PRODUÇÕESARTlsTICAS LTDA, CNPJ sob n" 13.871.039/0001-26. 
INEXIGIBILIDADE 005/2017 ADM - CONTRATO 005/2017 ADM 
DECRETO 17512017 - CANTORES: CARLOS E JAOER - VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 45.000.00 - CONTRATADA: L1VE TALENTOS 
AGENCIAMENTO PRODUÇÃO E PUBLICIDADE L TOA, CNPJ sob n" 
19.019.335/0001-80. 
INEXIGIBILIDADE 006/2017 ADM - CONTRATO 006/2017 ADM 
DECRETO 176/2017 - CANTORA: AMANDA BORGES - VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 50.000,00 - CONTRATADA: LUANA RODRIGUES 
BOTELHO NETO - MEl, CNPJ sob n° 21.261.911/0001~2, 
INEXIGIBILIDADE 007/2017 ADM - CONTRATO. 07/2017 ADM 
- DECRETO 177/2017 - BANDA GAROTA SANDID . - VÁLOR DA 
CQf:iTRt.fAC~Ó: R$ pO.090,OO" qON.J~TADA: L4ANÁ ROo"R1GUES 
BOTr::lHO NETO - MEl, CNPJ sob n° 21.261.911/0001-42
INEXIGIBILIDADE 008/2017 ADM - CONTRATO OOe/Z017 ADM 
DECRETO 178/2017 CANTOR: PADRE PERIQUITO -\VALOR DA 
CONTRATAÇAO: R$ 23.000,00 - CONTRATADA: SOUZ{\ E SILVA 
PRODUÇÕES ARTISTlCAS. TURISMO E VIAGENS LTDA '{v1E, CNPJ 
sob n° 15.355.509/0001-24. \ 
INEXIGIBILIDADE 009/2017 ADM - CONTRATO 009/20\7 ADM • 
DECRETO 179/2017 - CANTORA: JAMIL Y - VALOR DACONTR\!AÇÃO: 
R$ 30.000,00 - CONTRATADA: JAMILY PRODUÇÕES ART,?TICAS 
LTDA. CNPJ sob n° 06.275.641/0001-35. \ 

\ 
AlvoradaITO. 13 de novembro de 2017. \ 

DANI EL MIRANDA BARBOSA 
Seco Mun. de Cultura. Turismo, Desporto e Lazer 

\ 

\ 
EXTRATO DAS RESCISÕES E CONTRATOS 

Credenciamento nO 001/2017 - Fundo Municipal de Saúde de AlvoradaITO. 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FíSICAS/JURíDICAS 
PARA PRESTAÇAO DE SERViÇOS MÉDICO, ODONTOLÓGICO, 
ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA. PSICÓLOGO, ASSISTENTE 
SOCIAL. EDUCADOR FlsICO, SERViÇOS DE ANÁLISES CLINICAS 
LABORATORIAIS E SERViÇO DIAGNÓSTICO POR IMAGEM. 

RESCISÕES CONTRATUAIS 

01°TERMO DE RESCIMO - CONTRATO N° 01212017 - FMS, Médico:ARI 
MACHADODlNIZ TELES, CPF: 058.951.518-76, datado em 02/06/2017; 

02° TERMO DE RESCISAo - CONTRATO N° 008/2017 - FMS, Educadora 
Ffsica: RAPHAELLASI LVElRADE SOUZA, CPF: 024.473.861-09, datado 
em 31/08/2017; 

03° TERMO DE RESCISÃO - CONTRATO N° 004/2017 - FMS, Enfermeira 
Coordenadora: ALINE OIEULLA OLIVEIRA GONÇALVES, CPF: 
019.880.611-64, datado em 29/09/2017. 

NOVOS CONTRATADOS 

CONTRATO N° 017/2017 - FMS, Médico: ARI MACHADO D. TELES E 
CIALTDAME, CNPJ: 27.607.55210001-19. no valor total de R$96.600.00. 
Vigência: 07 meses. Data das assinaturas: 02/06/2017: 

CONTRATO N° 018/2017 - FMS. Médico: JUNIOR F ALVES ME, CNPJ: 
28.704.12510001-11. no valor total de R$ 21.850.00. Vigência: 31/1212017. 
Data das assinaturas: 25/09/2017: 
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http:21.850.00
http:R$96.600.00
http:45.000.00
mailto:cplpalmas@gmail.com
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